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DESPACHO

A Procuradoria Jurídica Municipal,

Submetemos à apreciaçao de V. Sa., sobre a possibilidade do aditivo de acréscimo derivado do
contrato n.o &!-Q§.219O!. firmado por esta Câmara Municipal, com a empresa DAGER COSfÁ
CONSULTORIA ÁSSESSOR Á EIüPRESARIAL EIRELI - ME, proveniente da licitação na
modalidade Pregáo Presencial n" 005/202í-PP, cujo objeto e_a CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS DE TERCETRTZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA/CE. SOI|C|IAMOS
parecer fundamentado sobre a possibilidade de readequação das quantidades/valores sendo
acrescido à quantidade/valores inicialmente contratados, conforme especificações memoria de
cálculo em anexo, tendo emvista a possibilidade de repactuação, conÍorme artigo 65, § 1o e 20 da
Lei 8.666/93, conforme justiÍicativas que seguem:

CONSIDERANDO que o acréscimo ora pretendido encontra guaridà no Princípio da Continuidade
do Serviço Público, fazendo-se necessário o aditivo do contrato supra, com o intuito de não
suspender a execuçáo da execuçáo de serviços, haja vista o aumento da demanda desta casa
legislativa em executar suas atividades administrativas, assim sendo, ao considerar que a
deflagraçáo de novo processo licitatório demanda maior tempo, sendo que os serviços da
Administraçao pública não podem ser interrompidos neste'interstício de tempo, torna-se a
realizaçáo de aditivo de acréscimo contratual a medida administrativa mais adequada ao
atendimento do interesse público, sendo respeitado o limite legal de 25%io (vinte e cinco por
centol, sobre q valor inicial atualizado do contrato, conforme especificaçôes e quantidades
juntas aos autos, restando comprovado que o acréscimo do contrato em pauta, náo so está
assegurado pelo disposto no artigo 65., § t " e 2o da Lei 8.666/93, como pela sua previsibilidade no
instrumento convocatorio e contratual e,

CONSIDERANDO que conforme clausula estabelecida no instrumento contratual e preceituada no
art. 65, § 10 da Lei 8.666/1993, "O contratado fica obioado a aceitar. nas mesmas condicões
contratuais. os acréscimos ou supressões oue se frzerem nas obras, seruiços ou compras, até
25%o (vinte e cinco por centol (...)". Ficando possível estabelecer acréscimo da quantidade dos
itens estabelecidos no i nstru mento contratual fi rmado

Ubajara-CE, 28 de Fevereiro de 2023

FILIPE D RADE COSTA
PRESIDEN CÂ$ARA MUNICIPAL

Et

() F,AGI

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634..1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov. br

t }
.Y.



x\a
t UBAJM

*

@
Gowiurom

EsrrpomCrrnÁ

W
CÂMNNAMUNICIPAL DE

'twentude e Tradição a Serviço do Povo."

ANEXO I. MEMÓRIA DE CÁLCULO . ADITIVO DE ACRÉSCIMO

Câmara. Municipal de Ubaiara/CE

FumlonâÍlo Salario Ba* Adc BC utss
rNss

EMPREG.
7,Srtl rty.

sd. tlquldo
PdÍonal -

2A% .
FGTS - 8%

Multa
TGTS.

1D%

PrcvlssÕo

13.

Prcvksâo
FéÍlas

Cuío rÉt

Vigilante Rs 1^302,00 R50,@ Rs 1.302,00 Rs 117.18 Rs 1.184,82 nJ rss,zo Rs 130,20 Rs s2,€ Rs 1O8,5O Rs 217,00 Rs 2.265,i18

Motorista Rs 1.302.00 Rs0.@ Rs 1.302.00 Rs 97.65 Rs 1.204.35 Rs 455.70 Rs 130.20 RS 52,G Rs 108.sO Rs 217.00 Rs 2.26s.48

Totais Rs 2.604,@ Rso,m Rs 2.604,00 Rs 214,83 RS 2.389,17 Rs 911Á0 Rs 260,40 R5 104,16 Rs 217,00 R5 434,00 Rs 4.530,96

lmpostos: 16,33% Rs 873,09

Totel R5 s.4O4,05

VALOR GLOBAL INICIAL ATUAUZADO DO CONTRATADO Rs 1E2.tr69,E4

VALOR GLOBAL ACRÉSCINTO DE 23.86% R§ 43.537,35

VALOR GLOBAL Coill ACRÉSC|ÍV|O 23.86% Rs 226.(D7.19

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grij
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara

www.cmubajara.ce.gov. br
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PARECER ruNÍ»TCO

Seúor PRESIDENTE DA ç61úaF.lq MUNICIPAL,

Vem a esta Procuradoria Jurídica paÍa exâme e parecer fundamentado sobre a possibilidade
de aditivo de acréscimo ao contrato n.o 41,Q§.!0&L Íirmado por esta Câmara Municipal, com a

empresa DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME,
proveniente da licitação na modalidade Pregão Presencial n' 005/2021-PP, cujo objeto e a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇAO DE MÃO. DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE UBAJARA/CE.

Diante da necessidade da manutenção dos serviços essenciais, encontra-se o objeto
guarida, no Principio da Continuidade do Serviço Público e da Supremacia do interesse público,
podendo acrescer a quantidade na media percentual de até 25o/o sobre o contato, conforme
solicitado pela Administração, conforme informações do Contratado, e em obediência ao

estabelecido no artigo 65, § 1o da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, in verbis:

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,

con as devidas juslificativqs, nos seguinles casos:
(..)
§ 1o O contratado Íica obrtsado a aceitar, nas nesmts condicões
contratuais. os acréscirmos ou suoressões oue se fizerem nas
obras, servicos ou comoros, alé 25%o (viníe e cinco oor centol do
valor inicial aÍaalizado do contrato, e, no caso oarticular de

reforru dc edifrcio oa de equipannnto, oté

-

(cinoaenta oor centol outa os sans acréscirrros"

CONSIDERANDO que o acréscimo ora pretendido encontra guarida no Princípio da

Continuidade do Serviço Público, fazendo-se necessário o aditivo db contrato supra, com o intuito
de não suspender a execução da execução de serviços, haja vista ô aumento da demanda desta casa

legislativa em executar suas atividades administrativas, assim sendo, ao considerar que a

deflagração de novo processo licitatório demanda maior tempo, sendo que os serviços da

Administração pública não podem §er interrompidos neste interstício de tempo, torna-se a

real:zaçío de aditivo de acréscimo contratual a medida administrativa mais adequada ao

atendimento do interesse público, sendo respeitado o limite legal de 2596 (vínÍe e cinco oor centol,
sobre o valor inicial oÍuolizado do conÍrato, conforme especi.ficações e quantidades juntas aos

autos, restando comprovado que o acréscimo do contrato em pauta, não só está assegurado

disposto no artigo 65, § 1" e2" da Lei 8.666/93, como pela sua no instrumento
convocatório e contratual e,

l , -?'

i -"l"
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Grijalva Costa
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Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412
CEP62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:
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. CONSIDERANDO que conforme clausula estabelecida no instrumento contratual e

preceituada no art. 65, § lo da Lei .8.66611993, "O contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas

condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras. servicos ou compras.

até 257o (vinte e cinco porcento) (...)". Ficando possível estabelecer acréscimo da quantidade dos

itens estabelecidos no instrumento contratual firmado.

- Registre-se, por oportuno, que a Administraçáo preza pela condição dos preceitos

estabelecidos em Lei, possibilitando assim a não paralisação do fornecimento, recomenda-se a

repactuação em atendimento ao Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, não causando

neúum dano a continüdade do fomecimento dos itens contratados.

Por derradeiro, cumpre salientar que esta Assessoria Juridica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe comfietindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente tecnico-
àa-irrirtrutiva, além disso, este parecer e de caráúer meramente'opinativo, não vinculando, porüanto,

a decisão do Gestor Municipat (TCU, Acórdão n'293512011, Plenário, Rel. Min. WALTON
ALENCAR RODRIGIJES, DOU de 1710512011). Como diz ruSTEN'FILHO'(2014. p. 689) 'b
essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da assessofiajurídica", ou seja, o gestor é livre
no seu poder de decisão.

Dessa forrda, entendemos possível o aditamento de acréscimo ora pretendido pelo que

opinamos.

É o nosso pareeer

S.M.J.

Ubajara-CE, 01 de Março de 2023

Amaro
oAB/CE N'29.399-8
Procurador Jurídico

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grij
CEP 62.350-000 Fone/fax 88.3634,1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www. cm ubajara. ce. gov. br



cÂrunnn MUNTcIPAL [E t(iJvriNoE
EsnoomCrenÁ

"Jwenhrde e Tnadição a Serviço do Povo."

auronrzaÇÃo

Senhor Assessor,

Diante da necessidade de acréscimo sendo considerada possibilidade de reajuste contratual na
coNTRATAçÃo DE EMpRESA pARA pRESTAçÃo oe sERvrços DE TERcEtRtzAçÃo DE
MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE
UBAJARA/CE, fica desde já autorizada a esta assessoria a celebração de aditivo contratual,
visando o atendimento no melhoramento contratual, já havido sido comprovado a excelência no

atendimento e objetivando a instrução do presente processo, informamos que conforme artigo 65,

§ 1' e 2', da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores. Fica
AUTORIZADO a aditivar o referido objeto, proveniente da licitaçáo na modalidade Pregão
Presencial n' 005/2021 -PP.

UBAJARA (CE), 01 de Março de 2023

FILIPE ANDRADE COSTA
DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Gosta
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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PRIÍIIEIRO ADINVO DE ACRÉSC|MO AO CONTRATO NO

2021.05.25.0í QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO A CÀMARA
MUNICIPAL DE UBAJARA E DO OUTRO tADO A EMPRESA
DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL
EIRELI . iIE, PARA O HM QUE A SEGUIR SE DECLARA.:

A Câmara .Municipal de Ubaiara, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Avenida
Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Baino Dep. Grijalva Costa, Ubajara-Ce, CEP: 62.35OO00 inscrito no
CNPJ/MF sob o no 6.577.42310001-55, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
FILIPE DE ANDRADE COSTA, doravante denominada de CONTRATANTE, no final assinado e, de outro
lado a empresa DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME, com sede
na Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 17O A, Centro, Ubajara/CE - CEP: 62.35G.000, inscrita no
CNPJ/TI4F n" 12.782.123/000140 e na Fazenda Pública Municipal sob o no 55512, representada pelo seu
Tituiar o Sr. DANIEL DAGER ROSA COSTA, brasileiro, solteiro, contador, inscrito no CPF/MF sob o n"
006.090.403€3, doravante denominada de CONTRATADA, no final assinado, resolvem firmar o presente
Aditivo ao Contrato proveniente da licitaçáo na modalidade Pregáo Presencial n" @512O2'\-PP,_cujo objeto é
a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PÂRA PRESTAçÃO DE-SERVTçOS DE TERCETRTZAçÃO DE MÃO
DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAiTARA iIUNICIPAL DE UBAJARA/CE em
conformidade com as disposições da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, mediante as cláusulas e
condições a seguir.

cúusuLA PRTMETRA - DA FuNDAMENTAçÃoLEGAL
1.1. O aditivo ao contrato em questão encontra amparo no artigo 65, § 1'e2, da Lei Federal no 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores.

cúusulA SEGUNDA - oA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
2.1- O presente termo aditivo acresceu ao valor do otjeto contratual R$ /8.537,35 (Quarenta e três mil
quinhentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos). Tal alteração contratual modificou o valor
gtobal atualizado, anteriormente pactuado de R$ í82.469,84 (Cento e oitenta e dols mil quatrocentos e
sessenta e noye reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 226.007,í9 (Duzentos e vinte e seis mi!
sete ieais e dezenove centavos), sendo respeitado o limite legalde 25% (vinte e cinco oor centol. sobre
o valor inicial ahralizado do co4trato. conforme memorial de cálculo que segue:

METNOT|AI dE CáICUIO . CÂMARA ÍTIUNICIPAL DE UBAJARA/CE

Câmara Municipal de Ubaiara / CE

Fumlmrlo S.l.Ílo 8ü. Adc EC rÍ{SS

tilss
trrlPREC -
7,5*I ttx

Sel. thtldo Plt oír.l -
ax F6IS -t?ú

Mdt
F6ÍS -
NX

PÍrrvkGao
13.

Prwlssto
faÍbs Cuío írÉt

Vigilame Rs 1.302,@ Rs o,(D Rs 1.302,00 Rs 117,18 Rs.1.184,82 R5 a5s,70 Rs 1:rO,2O RS 52,G R5 108,50 RS 217,m Rs 2.265,48

Rs 1G.5{) Rs 217.q) Rs 2.265.48Motoristâ Rs 1.3O2,CX) RS.o,oo Rs 1.302,00 Rs 97,65 Rs 1.204.3s Rs 455,70 Rs 1$,20 RS s2,E

Totais Rs 2.604,00 Rs0,@ Rs 2.604,m Rs 214,83 Rs 2.388,17 Rs 911,40 RS 26o,ru) Rs 104,16 Rs 217,m Rs434,m Rs 4.s!n,96

lmpostos: 16,33% Rs 873,09

Totel Rs 5.4er,0s

Vrlor

vrcârct* ozVdor M6ES

T

I L)

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, G lva Cosía
CEP 62.350-000 Fone/fax 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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CLÁUSULA TERCETRA - DAS JUSNFICATIVAS
3.1. O presente Aditivo de Acréscimo encontra guarida no Princípio da Continuidade do Serviço Público,
fazendo-se necessário o aditivo do contrato supra, com o intuito de não suspender a execuçáo da execução
de serviços, haja vista o aumento da demanda desta casa legislativa em executar suas atividades
administrativas, assim sendo, ao considerar que a deflagração de noro processo licitatório demanda maior
tempo, sendo que os serviços da Administração pública não podem ser interrompidos neste interstício de

tempo, torna-se a realizaSo de aditivo de acréscimo contratual a medida administrativa mais adequada ao

atendimento do interesse público, sendo respeitado o limite legal de 25Yo (vinte e cinco oor centot. sobre
o vator inicial atuatizado do contrato. conforme especificações e quantidades juntas aos autos, restando
compro\rado We o aciéscimo do contrato em pauta, não só está assegurado pelo disposto no artigo 65, § 1"

e 2 da Lei 8.666/93, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contrâtual.

à.2. Conforme clausula estabelecida no instrumento contratual e preceituada no art. 65, § 10 da tei
8.666/1993,

possível estabelecer acréscimo da quantidade dos itens estabe lecidos no i contratual firmado

GúUSULA QUARTA. DA FONTE DE RECURSOS
4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçáo orçamentária propria,

prevista no oiçamehto do Município de Ubajara-CE para o exercício de 2O23, na classificação abaiio:

SECRETARIA oorlÇÂo ELEMENTO FONTE DE RECURSO

oÂMARA MUNICIPAL DE
UBAJARA

0í.01.01.03í.0001.2001 -
(ASSEGURAR AS ATIVIDADES
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL)

3.3.90.39.00 (Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica)

't500000000 - RECURSOS
ruÂovírucunDos DE

IMPOSTOS

cLÁusuLA QUTNTA - DAS DISPOSIçÔES FINAIS
5.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais anteriormente ajustadas.

E, por estarem jusios e acordados, as partes Íirmam o presente instrumento contratual em 02 (duas)

vias de igual teor e forma para que possa produzir os efeitos legais.

UBAJARA-CE, 01 de Março de2023,

CONTRATANTE

FILIPE D COSTA DAGER ASSESSORIA
PRESID CÂMARA MUNICIPAL EIRELI . ME

NPJ 12.782.123tO001-00
DAGER ROSA COSTA

CPF n.o 006.090.403-83
TITULAR

TESTEMUNHAS: I
2- Êaa e lr,w.4

1-

605- \ '((1' 5T 5J, ?ov Fo3 -PtNome
CPF:

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grija
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce

www. cm u bajara. ce. gov. br
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL toma público o Extrato do PRIMEIRO ADITIVO DE
ACRÉSCIMO ao Contrato n" 2021.05.28.01 decorrente da licitação na modalidade de Pregão
Presencial no 0O512021 -PP.

FUNDAMENTAçÂO LEGAL: Artigo 65, § 1o ê 2', da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂTUNRR MUN]C]PAL DE UBAJARA-CE

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE

CONTRATADA: DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE UBAJARA/CE.

VALOR GLOBAL COM ACRÉSCIUO: R$ 226.007,19 (Duzentos e vinte e seis mil sete reais e
dezenove centavos).

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn: 01.01.01.031.0001.2001 - (ASSEGURAR AS ATTVTDADES DO
LEGTST-AT|VO MUNICl PAL)

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.e0.3e.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURiDTCA)

FONTE DE RECURSOS: 15OOOOOOOO - RECURSOS NÁO VíNCULADOS DE IMPOSTOS

PRAZO DE DURAçÃO: Rte 30 de Setembro de2023.

ASSINA PELA CONTRATADA: DANIEL DAGER ROSA COSTA

ASSINA PELA CONTRATANTE: FILIPE DE ANDRADE COSTA

UBAJARA - CE, 01 de Março de 2A23

FILIPE DRADE COSTA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep.
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara

www. cm u bajara. ce. §ov. br
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cERnDÃO DE DTVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Certificamos que o Extrato do PRIMEIRO ADITIVO DE ACRÉSCIMO ao contrato decorrente do
Contrato n' 2021.05.28.01 decorrente da licitaçáo na modalidade de Pregão Presencial no

oo5t2o21-pp, cujo objeto é a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERV|çOS DE TERCEIRTZAçÃO DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA/CE, foi aÍixado no.dia 01 de Março de 2023, no
flanelógrafo desta Câmara, conforme rcza a Lei Orgânica do Município de Ubajara e, em
conformidade com a decisão do STJ, em seu recurso especial n'010.5232 (96/0053484-5lCE).

UBAJARA - CE, 01 de Março de2023

FILIPE E COSTA
CÂMARA MUNICIPAL

DE (

(J P

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio,412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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